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SENTENÇA

Processo nº: 1110618-30.2016.8.26.0100 - Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte

Requerente: Unimaq Jaboticabal Maquinas Operatrizes Ltda Epp e outro

Requerido: Posse Maquinas Eireli Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Barbosa Sacramone

Vistos.

Trata-se de pedido de falência ajuizado por UNIMAQ JABOTICAL 

MÁQUINAS OPERATRIZES LTDA EPP e ADRIANO CHRISTOVAN JUNIOR 

EPP em face de POSSE MÁQUINAS EIRELI – ME. Alegam que a ré é devedora do 

montante de R$ 55.853,98, decorrente de duplicatas mercantis vencidas e protestadas.

Regularmente citada, a ré não apresentou contestação (certidão de fl. 203), 

devendo ser aplicados os efeitos da revelia.

É em síntese o essencial. Decido.

A Lei de Falências estabelece no seu artigo 94, inciso I:

“Art. 94- Será decretada a falência do devedor que: I - sem relevante 

razão de direito, não paga, no vencimento, obrigação líquida 

materializada em título ou títulos executivos protestados cuja soma 

ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) salários mínimos na data do 

pedido de falência.”

Cumpre relembrar que não é preciso prova de exaurimento das tentativas 

de satisfação de crédito pelas vias próprias. Nesse sentido, a Súmula 42 do Tribunal de 

Justiça de São Paulo: “A possibilidade de execução singular do título executivo não impede 

a opção do credor pelo pedido de falência.”

Ademais, é desnecessária a demonstração do estado de insolvência para 

que seja possível requerer a falência. A Súmula 43 do TJSP estabelece que: “No pedido de 
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falência fundado no inadimplemento de obrigação líquida materializada em título, basta a 

prova da impontualidade, feita mediante o protesto, não sendo exigível a demonstração da 

insolvência do devedor.”

No caso dos autos, as duplicatas sacadas contra a ré estão acompanhadas 

dos documentos comprobatórios da entrega e do recebimento das mercadorias, além de 

terem sido protestadas por falta de pagamento.

Nos termos da Súmula 41 do TJSP, “o protesto comum dispensa o especial 

para o requerimento de falência”, estando, portanto, suficientemente comprovada a 

impontualidade.

Vale acrescentar que a devedora não demonstrou relevante razão de direito 

para a falta de pagamento, eis que revel.

Destarte, decreto a falência de POSSE MÁQUINAS EIRELI - ME, 

inscrita sob o CNPJ/MF de nº 21.294.983/0001-96, com sede na Rua Nossa Senhora da 

Lapa, 431, Lapa, São Paulo  SP, CEP: 05072-000, cujo administrador é Walter 

Lourenço Junior, inscrito sob o CPF/MF de nº 318.565.428-58, residente à Rua Monsenhor 

Castro Nery, 677, Parque Maria Domiti, São Paulo  SP, CEP: 05128-010, fixando o termo 

legal em 90 dias contados do requerimento inicial ou do protesto mais antigo, prevalecendo 

a data mais antiga.

Determino ainda o seguinte: 

1) Nomeação, como Administradora Judicial, LASPRO CONSULTORES 

LTDA., CNPJ 22.223.371/0001-75 (representada por Oreste Nestor de Souza Laspro, 

OAB/SP nº 98.628) e endereço eletrônico possemaquinas2vfrj@gmail.com, que deverá 

prestar compromisso em 48 horas e promover pessoalmente, com sua equipe, a arrecadação 

de bens, documentos e livros, bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, 

no local em que se encontrem, sem necessidade de mandado, bem como autorizado o 

acompanhamento da diligência pelos órgãos competentes para o uso de força em caso de 

resistência, servindo cópia dessa sentença, assinada digitalmente, como ofício.

2) Suspensão de ações e execuções contra a falida, com as ressalvas legais.

3) Proibição de atos de disposição ou oneração de bens da falida, com 
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expedição das comunicações de praxe.

4) Anotação junto à JUCESP, para que conste a expressão “falida” nos 

registros e a inabilitação para atividade empresarial, formando-se um incidente específico 

para ofícios e informações sobre a existência de bens, direitos e protestos. 

5) Expedição de edital, na forma do parágrafo único do artigo 99 da Lei 

11.101/2005, após o cumprimento do item 7, "a", em que constem as seguintes 

advertências: a) no prazo de 15 dias as habilitações ou divergências deverão ser 

apresentadas diretamente ao administrador judicial, no seu endereço acima mencionado, ou 

por meio do endereço eletrônico possemaquinas2vfrj@gmail.com, e de que as 

habilitações apresentadas nos autos digitais não serão consideradas; b) na ocasião da 

apresentação das habilitações e divergências, os credores deverão indicar dados completos 

de conta bancária (nome do titular da conta, número do CPF/CNPJ do titular da conta, 

número da agência e da conta bancária) para que, conforme previsão do artigo 1.113, § 3º, 

4º e 5º das NSCGJ/TJSP (PROVIMENTOS nº  50/1989 e 30/2013), possam receber 

eventuais valores através da prévia expedição de ofício ao banco; c) ficam dispensados de 

habilitação os créditos que constarem corretamente do rol eventualmente apresentado pelo 

falido.

6) Intimação do Ministério Público, comunicação por carta às Fazendas 

Públicas e publicação do edital, na forma do parágrafo único do artigo 99 da Lei 

11.101/2005.

7) Intimação dos representantes da falida, pessoalmente, para: a) no prazo 

de 05 dias apresentar a relação nominal dos credores, observado o disposto no artigo 99, 

III, da Lei 11.101/2005, em arquivo eletrônico, diretamente ao administrador judicial, sob 

pena de desobediência; b) no prazo de 15 dias, apresentar declarações por escrito, nos autos 

do processo principal, com as informações previstas no art. 104, da Lei 11.101/2005, e 

entregar os livros contábeis obrigatórios em cartório, para encerramento, sob pena de 

desobediência.

P.R.I.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2017.
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